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INICIÀTM: PREFEITO MUNf CIPAL'' ' V

ÀSSUNTO: REVOGA À LEI MJNICIPÀL No 2581 /2023 E XNSTITUI PROJETO

SOBRE A PÀDRONIZÀçÃO DÀS PTÀCÀS INDICÀTIVAS DE NOMES DE RUÀS DE

RUÀS, T,oGRjADOUROS PLBIICOS DO !{t'NrcrPro E DÁ ourBÀs PBOVTDÊNCTAS

- TUDO DE ÀCORDO COM O TEXTO DA PROPOSIçÁO E SUA ITENSÀGEM

JUSfIEICÀTIVI\.

PARECER TÉCNrco-wRÍOrco t't" o2L / 2023

O Prefeito Municipal dê Presidente Médici - Estado

de Rondônia, leve a iniciativa de encaminhar o Projeto de Lei

telado à Câmara Municipal' com a intenção precipua da revogação

"in totum" da recente Lei Municip aL n" 2581 /2023' conforme se

verifica da matéria e lustifica' e' consequentemente instituir

projeto sobre padronização de placas indicativas das artérias da

cidade.
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Projeto de Lei n" 036/2023, de autoria do Prefeito Municipal'

não está instruído com a documentaÇão necessária, desde o seu

nascedouro, ou seja, quando do seu envio ao Poder Legislativo

pelo Prefeito Municipal, uma vez que não juntou a fei a ser

revogada na Presentê matéria '

Em ú1timo caso, emito parecer pela devolução do

projeto de l-ei aludido ao autor' a fj-m de que o instrua em

conformidade com a legislação pertinente' ou seja' com cópia

da norma jurídica a ser revogada' para mefhor exame sobre os

principios da administração púb1ica e feitura das feis'

É o parecer '

Presidente Médic- íogae

IVINO DOS SÀ}iITOS

.I'RÍDICO DE CàRREIP"À

oAB/8O.2319


